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' . j n v entre os vários.irjstitutôs criados pelo texto constitucional • 
^•tUs ;de 1988, sem Múyida que ó mandado de injunção será . 
-Üquètó^ue mais necçssitarà^dã criação doutrinária e jurispru-: " 
^dèncial,,tendo:sé'ém'corita que não temos nenhum precedente 
.„em nosso ordenamento jurídico que s'e'assemelhe àquele que se , 
"jfncorijra no inciso .tXXI dó "Àrt. 5o, todo este voltado para os 
Viréitôs e deverei individuais e coletivos. Aqui, a História , 
haverá de repetir-se 'nos moldes com que criamos a doutrina 
brasileira do mandado de segurança, a partir do texto constitu
cional de 1934. Em'outras palavras: doutrina e jurisprudência 

;ihaverãp de cooperar mutuamente para que possamos traçar os -
;;P,arâriíetros deuma correta intèrpretação-entendimènto do que 
àpreteMJêu a Assèmbléia^Nàciònal Constituinte quando dètèrmi-
>npu q\ae "conceder-sè-á'mandado dê injunção sempre que a 

"-fyltá ^norma reguladora torne inviável o exercício dos direitos 
rtejjibéjdadés constitucionais t das prerrogativas inerentes à 
Racionalidade, à' soberania e à cidadania". 
-»(;! Por outro lado, e visando a sua aplicação imediatas o texto 
3cu.id0u.de fixarja competência,constitucional pára sua aprecia-' 
-.«cao e julgamento,, o que fez nos arts. 102, II a,102,1 q e 105,1 

! -?rk.rau.)íp;embora nos projetos que antecederam a redação final, 
! hòuvésse; fixaçáq; diferente,, conferindo-se-lhe, inclusive^aos 
I juizes federais. • • ">*• *••' ." 

} -jidi 4 v í ' m de ̂ vitâjinbs enganos de sérias conseqüências, 
• ;41e,vem"'ots..partir;oe1um ponto fundamental, fornecido pelo 
í Direito^Comparaão: à distinção existente entre õ mandado de 
I 'injunção, tal como consagrado na Constituição de 1988, é a 
I 'injunction dodirèito americano, bem assim frente à irícohstitu-
\_cionalidade por omissão do direito português. ' • 

~" No direito tiõrtèfàrriericàno* injunctions, de urna maneira 

I â OÜTweMandado de injunção 18 
. "são ordens nrnihitivac rip. nnalmie.r atividade emitidas ' tani identificá-lo como sinônimo da inrohsiituriònt geral, "são ordens proibitivas de qualquer atividade, emitidas 

pôr um órgão judiciário, dirigidas a qualquer pessoa física ou 
jurídjca, inclusive a um sindicato ou seus aúxiliares. Quando um 
tribunal manda uma pessoa praticarvum ato, a injunction é 
também denominada-nuwdamiw, como-ensina Benjamin M . -
Schieber no livro Iniciação ao Direito Trabalhista norte- 1 
americano (Ed. LTR, 1988, p. 19). :*• ••-'-,• -
. , Chamemos bem a atenção para um fato fundamental: no -
Direito norte-americano a injunction traz consigo um sentido y 

. negativo-proibitivo (não fa?er); do que é exemplo o seu uso ' 
'pára proibir greves, piquetes-e boicotes, sobretudo, após o j^ 
Sherman act, de 1890. Nos casos em que a determinação é um| 
fazer, assume a denominação de mahdamus. Note-se que nós. 
EUA não se usa as duas palavras formando unia só expressão,* 
mas cada uma em si tem um sentido-coriteúdo próprio: Injurie-*, 
tion negação; Mandamus — positivo. ' : " >: j < 

• - Celso Agrícola Barbi,* em recente artigo' publicado ha ' 
Revista brasileira de Direito Processual sob o titulo Proteção'. 
processual dos direitos fundamentais (Forense, 1988, ii° 57, pi 
28), com base ém Oscar Rabasa, escreve: "Naquele direito ! 

(anglo-americano) ò instituto da injunction desempenha um 
grande papel, quer nos litígios entre particulares, para os quais , 
foi criado, quer em matéria constitucional, a qual se estendeu 
eôm ò passar dos anos. Reveste-se de duas formas: áprohibitòry 

• injunction; pita vedar a prática de atos violadores de direito, e a '• 
•:mandatory injunction, pára ordenar' a prática1 de ato cuja 
'omissão viola direito. O descumprimènto dá ordem de injuhcr 
tiòn, pela negativa de obedécê-la, pela autoridade ou pelo 
particular, constitui contempt ofcourt, isto é, desacato à corte, 
sancionando com prisão decretada em forma surharíssirna pelo 
tribunal." • ' ' | 

. Se para alguns o mandado de injunção ná nossa Coristitui-
' çãó Corresponderia ao injunction norte-americano.,outros ten

tam identificá-lo Como sinônimo da incohsiituciohalidade por • 
omissão, existente na Constituição portuguesa de 1976, art. 283, 
1-e 2, nos seguintes termos: "Art, 283. 1. A requerimento, do 
Presidente da República, do Provedor de Justiça ou,,corri 
fundamento em violação de direito das regiões autônomas,- dos 

.presidentes das assembléiasregionais, o Tribunal Coristituciõ^ 
nal O aprecia e verifica o não cumprimento da Constituição por 
omissão das.medidas legislativas necessárias para tornar.exequí-
veis as normas constitucionais. 2. Quando ó Tribunal Constitu
cional verificar a existência de inconstitucionaüdade pòr omis
são, dará disso conhecimento ao órgão legislativo competente." 

Entre nós, o denominado Projeto B apresentado à Assem
bléia" Nacional Constituinte, em seu Art. 5o LXXV — não 
aprovado no segundo turno de votação — determinava: "Cabe 
ação de incohstitucionalidade contra ato ou omissão que .fira 
preceito desta Constituição." .. 

Aí, não há o. que discutir: tratava-se do controle de 
inconstitucionaüdade por omissão que, com certeza, haveria de 
ser comunicada ao Legislativo ou a quem de direito, para que* 
procedesse a elaboração da lei, que passaria a preencher ;à 
Iácunà "em tese". 

No caso do inciso LXXI, a matéria se nos parece corh 
características diferentes, a começar pela expressão imperativa: 
conçeder-se-á mandado de injunção. A Constituição nãó fala em 
outra medida, a não ser a concessão, sempre que a falta de uma' 
norma regulamentadora... Ora, fixando a competência para 
julgar o mandado de injunção, p texto estabelece, em uma • 
dèdüçáo lógica, que reconhecido o obstáculo.ou a lacuna pela 

. autoridade judiciária, esta é competente pára preencher o vazio 
com uma norma de efeitos interpartes, onde, se quiserem," 
podemos ver semelhança', quanto aos efeitos, com a declaração 

. ínçidental de inconstitucionaüdade. • 
Esta orientaçàOrinterprètaçâo visa, dé nossa parte, inclusi-
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a alcançar um sentido prático, qual seja: de què,adiantaria 
•reconhecer a lacuhãS comunicar a querriae direito páíà qiíe a 
preencha, se nenhuma medida coercitiva pode sér>torriàdâ/por, 

.exemplo, contra o ^Legislatiyo,cem-çaso de desobediência?, 
Ademais, este poderia e"ntènder*qüê,'po'rx;ompetência constitu
cional, "cabendo-lhe' legislar,'1 náo haveria chegado á Hora dev 

, elaboração de determinada leipA Constituição então seria mera 
peça decorativa, sem eficácia para fazer valer os direitos que ela 
própria assegura! t ' 1 , . ' , . , , " ' , \. ->\ 

A mens legis,nq nosso mqdo.de entender, çcolocar em 
prática todos os direitos 'assegurados pelo texto maior, ó qual, 
togo nos princípios fundamentais, elege â"cidadaniá".comò um 

(deles,.dando-lhe um sentido diferente.daquele tradicional de 
equivalente a eleitor." Ejn conseqüência, sernpre^que alguém 
dificultar sua eficabilidade, o prejudicado poderá bater às 
•portas do Judiciário, guardião maior da:Constituição, e aí, por 
uma sentença em processo de mandado de injunção, terá os 
meios necessários.e indispensáveis para fazer valer o direito 
que, constitucionálmehtè, lhe está assegurado. Repita-sè: a 
sentença provocará efeitos entre as partes, não erga omnes, 
muito embora.ás diversas figuras do.processo civiljquahtò às 
partes, pudessem ser aplicadas..,. ( ... 

Se tal posicionamento, de início, poderá ,ser apontado 
como intromissão do Judiciário no processo legislativo, ó,tempo 
haverá de mostrar o contrário:' tratar-se-á de.uma'efetiva 
interdependência harmôiiica, õridè Çadâ função tem umá'prédo-
minância material, nunca uma exclusividade de tarefa : ' ' y 

• Voltaremos noutra oportunidade com os aspectos proces
suais. Demos tempo ao tempo... ' ! ' • * "*>' / 
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